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Prestação de Informações *

O estado em regime de recuperação fiscal deve atender, entre outros, ao disposto no art. 7º-D e 8º da Lei Complementar nº 
159/2017.

Estado do Rio de Janeiro Conclusão

1 - Prestação de informações ao CSRRF-RJ: Cumpriu

Adimplente¹
SisRRF (todos órgãos enviaram as informações até o bimestre) Cumpriu

Demais informações solicitadas Cumpriu

2 - Prestação de informações à STN Cumpriu

¹ A apuração de adimplência considera as datas limites do período avaliativo para a prestação, pelo estado, das informações solicitadas.
* Art.4º da Portaria ME Nº 10.123/2021
** Art. 29, parágrafo único, inciso I, do Decreto Federal nº 10.681/2021. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-me-n-10.123-de-20-de-agosto-de-2021-340148427
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10681.htm


Processos instaurados e deliberados *

* Art. 8º da Lei Complementar nº 159/2017
** Considerando o Parecer SEI Nº 956/2023/MF, que constatou a regularidade do processo 19953.100098/2022-87, bem como a  diferença fática entre o auxílio educação, Portaria 
95/2021, e o auxílio creche, Portaria 73/2021, será apartada a análise da Portaria nº 95/2021,, de forma que Conselho reavalie sua execução em processo próprio (12105.100441/2023-
16).

Processo ME Hipótese de irregularidade
Inciso do 

art. 8º
Fase Situação

INSTAURADOS

12105.100426/2023-78 Nomeação - TCE IV SOBRESTAMENTO SOBRESTAMENTO

12105.100427/2023-12 Reajuste de auxílio - Resoluções nº 417 e 418 do TCE/RJ VI ARQUIVADO REGULARIDADE

12105.100430/2023-36 Pagamento administrativo de quinquênio - TJRJ I INDÍCIO DE IRREGULARIDADE AGUARDANDO DELIBERAÇÃO

12105.100441/2023-16 Auxílio educação - Portaria 95/2021 – UENF ** VI INDÍCIO DE IRREGULARIDADE AGUARDANDO DELIBERAÇÃO

12105.100436/2023-11 Nomeação - RIOPREVIDÊNCIA IV SOBRESTAMENTO SOBRESTAMENTO

12105.100282/2023-50 Recomposição salarial - Lei Nº 9.952/2023 I INDÍCIO DE IRREGULARIDADE AGUARDANDO DELIBERAÇÃO 

12105.100286/2023-38 Recomposição salarial - Lei Nº 9.436/2021 I INDÍCIO DE IRREGULARIDADE AGUARDANDO DELIBERAÇÃO 

12105.100309/2023-12 Benefícios fiscais IX INDÍCIO DE IRREGULARIDADE AGUARDANDO DELIBERAÇÃO 

19953.100782/2022-69 Criação de auxílios - Lei Estadual n.º 9.533/2021 - MPRJ VI SOBRESTAMENTO SOBRESTAMENTO 

12105.100409/2023-31 Auxílio transporte - LEI Nº 9752/2022 - UENF VI INDÍCIO DE IRREGULARIDADE AGUARDANDO DELIBERAÇÃO 

DELIBERADOS

12105.100278/2023-91 Auxílio alimentação de Natal - TJRJ VI ARQUIVADO REGULARIDADE

12105.100427/2023-12 Reajuste de auxílio - Resoluções nº 417 e 418 do TCE/RJ VI ARQUIVADO REGULARIDADE

19953.100098/2022-87 Auxílio creche - Portaria 73/2021 - UENF VI ARQUIVADO REGULARIDADE

14021.148099/2023-91 Compensação Financeira - PRODERJ VI ARQUIVADO PEDIDO NEGADO

14021.149938/2023-98 Compensação Financeira - DPERJ IV ARQUIVADO PEDIDO ACOLHIDO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp159.htm


Violações com Impacto Financeiro Irrelevante

Classificação de Desempenho *

A classificação de desempenho será determinada com base na apuração dos indicadores de inadimplência com relação 
às vedações previstas no art. 8º da LC nº 159/2017, à implementação das medidas de ajuste fiscal previstas no Plano de 
Recuperação Fiscal e às metas e aos compromissos fiscais previstos no Plano de Recuperação Fiscal *. 

Tendo em vista que o cumprimento das metas e dos compromissos fiscais será apurado na avaliação anual **, ainda não 
é possível estabelecer a classificação de desempenho do Estado do Rio de Janeiro. Ademais, o modelo de apuração dos 
mencionados parâmetros encontra-se em estudo para alteração de normativo.

* Art. 32-A do Decreto Federal nº 10.681/2021
** Art. 32-A, § 4º do Decreto nº 10.681/2021 c/c Art. 6º da Portaria ME nº 10.123/2021

No bimestre não foram constatadas práticas com impacto financeiro irrelevante.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10681.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10681.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-me-n-10.123-de-20-de-agosto-de-2021-340148427
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Para mais informações, acesse:

Portal do RRF RJ

CSRRF

http://www.fazenda.rj.gov.br/transparencia/faces/sitios-transparencia-navigation/menu_sitios_analiseContas/regime_recuperacao_fiscal?_afrLoop=73293455451850878&_afrWindowMode=0&_afrWindowId=null&_adf.ctrl-state=l5wknjshf_28
https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/estados-e-municipios/regime-de-recuperacao-fiscal-rrf/conselho-de-supervisao-do-regime-de-recuperacao-fiscal-csrrf

	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6

